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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 007/20:1

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 058/2021

CONTRATO DE LOCAÇÃO N" 095/2021

CONTRATO DE LOCAÇAO N" 095/2021,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO

DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, E

EMPRESA A DA S SANTOS

CONS I RUÇÕES EIRELI - EPP.

A

O MLT\'ICIPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES MA. com sede administrativa

situada à Av. Canaà. 102. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNP.i/MF:

01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. Sr. Eahesio

Rodrigues do Bonfim, brasileiro, casado, agente político, poilador do C’PE
875.581.493-04. doravante denominai.la CON'l RATANTE. e a empresa A DA S

SANTOS CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP. sediada na Est MA-138, n" 06. Centro,
São Pedro dos Crentes - MA, inscrita no CNP.I/MF: 19.635.742/0001-11. neste ato

representado pelo Sr. Amos da Silva Santos, brasileiro, casado, portador da C artcira de
Identidade lE 036884122009-5 SSP/MA e CPF 603.530.463-02. doravante designada

CONl'RAT.ADA. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n'’ 058/2021 e

em observância às disposições da l.ei n

10.520. de 17 de julho de 2002 e na

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do [0‘egão
007/2021. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

n'

8.666. de 21 de junho de 1993. da Lei n

Lei lE 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Eletrônico n‘

CLÁUSULA PRIMEIRA - OB.1ETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é contratação de empresa para locação

de veículos para o transporte dos alunos da rede Municipal de ensino do

Munícipio de São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações  e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identi l icado no

preâmbulo e à proposta vencedora, imtependentcmeníe de transcrição.

1.3. A descrição c quantidade do objeio deste contrato constam na planilha readequada
da Contratada, anexa a este instrumenio contratual.

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de C ontrato  é aquele fíxado no 1 ermo de

Referência, com início na data ue .

prorrogável na forma do art. 57. . da Lei n" 8.666. de 1993.

ie 09/04/2021 e encerramento em .31/12/2021.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contraio é de RS 70.896,00 (setenta mil e

oitocentos e noventa e seis reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução coniralual. inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciános. fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e oulrt s necessários ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇ VO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desia contratação estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de

2021. na classificação abaixo:

07 - SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, JUVENT. E CUL l URA

12.362.0408.2038 - Manutenção PEATE - MA

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar

3.3.90.39.00 - Outros Ser>iços de Ferceiros - Pessoa Jurídica

12-FUNDEB-FUNDO MANU AT.DES.EDUCAÇÀO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar

3.3,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA - PAGAM EM O

4.2. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes enconiram-se no

Termo de Referência.

5. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no I ermo

de Referência, anexo a este Contraio.

6. CLÁUSULA SÉTIMA-GARAN I IA DE EXECUÇÃO

6.1. Não haverá exigência de garamia de execução para a presente contratação.

7. CLÁUSULA OITAVA - ENTRFXf V E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega c recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo ao ITlital.
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8. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇAO

fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida

no Termo de Referência, anexo do I'ditai.

8.1. A

9. CLÁUSULA DÉCIMA - OBKIGAÇÔI S DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

9.1. As obrigações da CON I RA fANTE

previstas no Termo de Referência, .mexo do f^dital.

da CONTRATADA sào aquelase

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIX AS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato sào aquelas previstas no fermo

de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUND A - RESC ISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações prc\ istas nos

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n” 8.666. de 1993, e com as consequências

indicadas no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas no Termo de Referência, anexo ai' Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos term('s do ait. 79. inciso II. da Lei n° 8.666. dc 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia c ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666. de 1993.

11.4.0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes

aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaímente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serv iços sob

alegação de inadimplemento por parle da CONTRATANTE, salvo nos casos

previstos cm lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTEILAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ari. 65 da Lei

n° 8.666. de 1993.
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parles contratantes

poderão exceder o limite de 25" ó (vinte e cinco por cento) do \alor inicial

atualizado do contrato.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS C ASOS OMISSOS.

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n° K.ôòó. de 1993. na Lei n*^ 10.520. de 2002 e demais

normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n” 8.078. de 1990 - Código dc Defesa do

Consumidor - c normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLIC AÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

por extrato, no Diário Oficial da União e do Município, no prazo previsto na Lei rf

8.666. dc 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste l ermo de Contrato que não possam ser compostos

pela conciliação, conforme art. 55. ̂ 2° da Lei rf 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente l ermo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 09 de abril de 2021.

LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

CONTRATANTE

PREl Firo MUNICIPAL
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A DA S SANTOS (ONSTRE ÇÕES EIRELI - EPP
CNPJ/Ml': 19.635.742/0001-11
SR. AMOS DA SILV \ SANTOS

C‘ONTRATADA

fJexe^ ̂  Corodl^O
JOQl^EDE NERES DE C \RVALHO ALVES

CPI': 607.104.503-70
POR TARIAN° 050/2021
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

OOP
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<
A DA S SANTOS CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
CNPJ: 19.635.742/0001-11
lE: 12.429.574-6ConstrusílvíA

TRANSPORTE ESCOLAR REAJUSTADA

ITEM TOTALESPECIFICAÇÕES KM/DIA DIAS V. UNIX V. TOTALKM

Locação de 01 (um) (Ônibus) para o transporte dos aluno* das localidades de: Partindo da sede do município, Cristal
I, Cristal 2, até a Escola Municipal Hidclbrando Coelho, no turno matutino.

13
Ri 4,2284 200 16.800 R$ 70.896,00

Setenta mil e Oitocentos e Noventa e Seis Reais R$ 70.896,00

b) O prazo para entrega do(s) produto(s)/serviço(s) objeto desta licitação é a partir do recebimento da “Ordem de Fomecimento/execuçâo de

serviços” emitida pela Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes- MA. As entregas serão feitas mediante as ordens de entrega parciais com
indicação das quantidades do material.

a) Dados Bancários: AGENCIA: 5230 CONTA: 2178-4

b) E-mail: SANTOSTRANSPORTE@OUTLOOK.COM

\!
Amos da Silva Santos
CPF: 603.330.463-02
RG:036884122009-5


